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*PROJETO DE LEI N.º 7.163, DE 2014 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Amplia o rol de hipóteses que configuram a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, modificando a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - 
Lei Maria da Penha. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
NÃO CONHEÇO DO REQUERIMENTO EM EPÍGRAFE, TENDO EM 
VISTA QUE SUA APRESENTAÇÃO SE DEU APÓS A REDISTRIBUIÇÃO 
DO PROJETO DE LEI N. 7.163/2014 À COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA MULHER, NOS TERMOS DO DESPACHO EXARADO EM 
31 DE AGOSTO DE 2016. OUTROSSIM, TENDO EM VISTA A EDIÇÃO 
DA RESOLUÇÃO N. 1, DE 2023, REDISTRIBUA-SE O PROJETO DE LEI 
N. 7.163/2014 À COMISSÃO DE SAÚDE E À COMISSÃO DE 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMÍLIA, EXTINTA PELA MESMA RESOLUÇÃO. PUBLIQUE-SE. 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA; 
SAÚDE; 
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

(*) Atualizado em 01/09/23, em razão de novo despacho. Apensados (10) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Da Sra. Deputada Erika Kokay) 

 

 

 

Amplia o rol de hipóteses que configuram a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, 

modificando a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006 – Lei Maria da Penha. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1.º. Esta Lei amplia o rol de hipóteses que configuram a 

violência doméstica e familiar contra a mulher, modificando o art. 5º da Lei Maria da 

Penha. 

 

Art. 2.º. O art. 5.º. da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,  

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos IV, V e VI: 

 

“Art. 

5.º.................................................................................................. 

…......................................................................................................

.... 

 

IV – com abuso de confiança ou prevalecendo-se de relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; 

 

V – com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, 

ofício, ministério ou profissão; 
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VI – com abuso de autoridade ou quando a ofendida encontrava-

se sob a imediata e direta proteção da autoridade ou submetida a 

programa especial de proteção.  (NR) 

 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                         JUSTIFICAÇÃO 

 

 

É inegável que a Lei Maria da Penha é um importante instrumento 

para o combate à violência doméstica contra a mulher, mas, as atuais hipóteses que 

configuram tal agressão (no âmbito da unidade doméstica, no âmbito da família e em 

qualquer relação íntima de afeto) não atendem todas as circunstâncias que 

caracterizam qualquer ação ou omissão baseada no gênero contra a mulher. 

Com muita inteligência, a Lei Maria da Penha, no caput de seu 

Art. 5.º, definiu o que é a violência doméstica contra a mulher e listou quais são as 

circunstâncias que configuram tal brutalidade em desfavor da mulher. 

As novas hipóteses sugeridas neste projeto de lei vêm a expandir 

o conceito de quem pode cometer violência doméstica contra a mulher, quando se 

aproveita da hipossuficiência dessa vítima, permitindo que sejam incluídas situações do 

dia-a-dia que vão além da unidade doméstica, da família e das relações íntimas de 

afeto.  

A inclusão do inciso IV passa a prever a aplicação da Lei Maria da 

Penha em situações nas quais o agressor aproveita-se das relações de confiança da 

vítima, ou aproveitando-se das relações domésticas, de coabitação ou até da simples 

boa receptividade que ela eventualmente venha a ter com aquele e ele aproveita-se 

para agredir e humilhar. Como exemplo, sem exaurir todas as possibilidades, esse 

inciso permite a aplicação da Lei Maria da Penha a situações em que o agressor, 

baseado no gênero, violenta a mulher utilizando-se de sua qualidade de vizinho, 

visitante ou simples colega em quem a vítima deposita toda sua confiança. Permite 
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incluir também hipóteses em que o companheiro de empregada doméstica – ele não 

possui relação direta de guarda e responsabilidade para com a vítima – aproveita-se da 

relação de confiança e das relações domésticas existentes para violentar e agredir a 

mulher. 

Já o inciso V visa punir os maus profissionais que se aproveitam 

de sua situação privilegiada para causar danos e lesões às mulheres, em flagrante 

violação à Lei Maria da Penha. 

Por último, o inciso VI visa a aplicação da Lei Maria da Penha ao 

caso de o agente utilizar-se de uma prerrogativa, legítima ou não, e se baseia no 

gênero para humilhar e cometer violência contra a mulher. 

É por essas razões que propomos essas modificações na Lei 

Maria da Penha, não para alterar o conceito de violência doméstica contra a mulher, e 

sim para ampliar o rol de situações que a configuram, onde o agente agressor está 

motivado pelo gênero, aproveitando-se da situação de vulnerabilidade da mulher. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

         

            Deputada Erika Kokay – PT/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 

para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

Art. 4º Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que ela se 

destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar.  

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.838, DE 2017 
(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 

 
Altera o inciso II do art. 5º da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha), para caracterizar o ambiente familiar como 
representativo na violência contra a mulher.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7163/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do art. 5º da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 

2006.que passa a ter a seguinte redação: 

“Art 5° ................................................................... 

II - no âmbito da família, ou eventos que congreguem famílias, 

compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se 

consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 

vontade expressa, ainda que a agredida não apresente vinculação com o 

agressor ” (NR) 

............................................................................ 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Assistimos estarrecidos, nos últimos dias, em todos os canais de 

televisão e nas mídias sociais, a uma cena violentíssima e chocante de violência 

contra a mulher. Um brutamontes, travestido do vulgar “macho poderoso” agrediu uma 

agente de segurança com socos e pontapés, em Três Corações (MG).  

A cena foi tão revoltante que cada um de nós se sentiu, por um momento, 

parente ou amigo da vítima. A vontade de confortar a moça e sua família e, ao mesmo 

tempo, punir exemplarmente o agressor, passou pela cabeça e pelo coração de cada 

um de nós. 

A análise inicial indicaria que aquele indivíduo repugnante seria 

enquadrado em diferentes dispositivos legais, inclusive na Lei Maria da Penha. 

Acontece que o texto vigente dessa Lei prevê punição “no âmbito da família, 

compreendida como a comunidade formada por indivíduos que são ou se consideram 

aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa”. 

O objetivo do presente projeto é estender esse rigor aos casos em que 

ocorrer a violência em ambiente familiar, no convívio social de famílias, mesmo 

quando a agredida não tem vinculação por parentesco com o agressor.  

Entendemos até que o fato é mais grave, pois a agredida sofre 

humilhação e exposição pública para numeroso grupo de testemunhas. O indivíduo 

violento do caso mencionado fez o papel do “marido carrasco” mesmo sem ter 

parentesco com a vítima. O ambiente era de famílias, de pessoas que se conheciam 

aos grupos, então o dano psicológico é ainda mais devastador. 

Conto com os nobres colegas Parlamentares para a aprovação desta 

proposição pelo expressivo alcance e mérito do segmento beneficiado. 

 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2017. 
 

Deputado Dr. Sinval Malheiros 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
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outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.939, DE 2017 
(Do Sr. Fábio Faria) 

 
Estende as medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da 
Penha às mulheres agredidas por homens que não estejam em mesmo 
ambiente familiar e com quem não tenham relação afetiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6838/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei 

Maria da Penha, para estender as mediadas protetivas de urgência às mulheres 

agredias por homens que não estejam em mesmo ambiente familiar e com quem não 

tenham relação afetiva.  

Art. 2º O artigo 5o da Lei no 11.340, de 7 de agosto de 2006, Lei Maria 
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da Penha, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 5º.........................................................................  

..................................................................................... 

§1o As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual. 

§2o As mediadas protetivas de urgência poderão ser aplicadas às 

mulheres vítimas de violência, sem qualquer relação íntima de afeto com o 

agressor, cometidas fora do âmbito da unidade doméstica ou da família, 

caso tais medidas se mostrem necessárias para a garantia de sua 

integridade física, psicológica, sexual, patrimonial e moral.  (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano de 2015, os casos de violência contra a mulher no país 

cresceram 44,74%, em comparação com o ano de 2014. Segundo dados da Central 

de Atendimento à Mulher, foram registradas 76.651 denúncias em 2015, ante 52.957, 

em 2014, representando um caso de violência a cada sete minutos no Brasil.  

A maior parte dos casos registrados foi relativa a violência física, 

38.451 ocorrências, ou seja 50,15% do total. Outros casos mais recorrentes foram de 

violência psicológica 23.247 (30,33%) e 5.556 de violência moral (7,25%).  No tocante 

aos casos de violência sexual (estupro, assédio e exploração) houve aumento de 

129%, de casos relatados.  

Registra-se que a taxa de feminicídios brasileira é 4,8 para cada 

100 mil mulheres – a quinta maior no mundo, segundo dados da Organização 

Mundial da Saúde (OMS).  Em 2015, o Mapa da Violência sobre homicídios entre o 

público feminino revelou que, de 2003 a 2013, o número de assassinatos de mulheres 

negras cresceu 54%, passando de 1.864 para 2.875. Pontua-se que na mesma 

década, foi registrado um aumento de 190,9% na vitimização de negras, índice que 

resulta da relação entre as taxas de mortalidade branca e negra. Para o mesmo 

período, a quantidade anual de homicídios de mulheres brancas caiu 9,8%, saindo de 

1.747 em 2003 para 1.576 em 2013. Do total de feminicídios registrados em 2013, 

33,2% dos homicidas eram parceiros ou ex-parceiros das vítimas. 

Neste contexto, a Lei Maria da Penha deu ao país um salto 

significativo no combate à violência contra a mulher, propiciando aos órgãos de 

persecução penal instrumentos de salvaguarda da integridade física, psíquica e moral 

das vítimas por meio das medidas protetivas de urgência. Com isto, objetiva-se 

assegurar que toda a mulher, independente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goze dos direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana e tenha oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, com a preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento 

moral, intelectual e social.1 

Entretanto, pela Lei, somente podem ser aplicadas medidas 

protetivas de urgência nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

                                                      
1 Conforme disposição do art. 2o da Lei Maria da Penha. 
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não abarcando as agressões cometidas por homens contra mulheres que não estejam 

em mesmo ambiente familiar e com que não tenham relação afetiva. Ou seja, para o 

recente caso noticiado pela mídia em que o marido de uma delegada de polícia 

agrediu uma mulher com soco e pontapés no Estado de Minas Gerais, tais medidas 

protetivas não puderam ser aplicadas.  

Embora o agressor tenha sido preso e encaminhado para a 

delegacia da cidade, a vítima, sem direito a recorrer às medidas protetivas, ficou 

traumatizada e com medo de sofrer novas agressões. Sabe-se que o agressor já se 

envolveu em outros casos de violência, tendo inclusive quebrado os dentes de outra 

vítima.2 

Neste contexto, necessário se faz estender a possibilidade de 

decretação de medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha às 

mulheres agredidas por homens que não esteja em mesmo ambiente familiar e com 

que não tenham relação afetiva quando se entender que estas medidas sejam 

necessárias para a garantia da integridade física, moral e psicológica de vítima.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção 

dos direitos fundamentais das mulheres brasileiras. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2017. 

Deputado FABIO FARIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

                                                      
2 http://g1.globo.com/mg/sul-de-minas/noticia/2016/12/homem-agride-seguranca-de-clube-com-socos-
e-pontapes-em-mg.html 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.337, DE 2017 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Altera a redação do art. 5º da Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, que 
cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7163/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Alterar o art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 5o Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, 

independentemente da coabitação entre autor e vítima. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7163/2014 

JUSTIFICATICA 

O Presente projeto de lei tem por finalidade alterar o art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006, que Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, pelos motivos apresentados: 

O art. 5º da Lei 11.340/06 define o que se entende por violência doméstica e familiar 

contra a mulher. Trata-se de qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, 

lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial: 

I – no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas; 

II – no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa; 

III – em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação. 

O inciso III, de forma ampla (tornando, ao que parece, dispensáveis os incisos 

anteriores) etiquetou como violência “doméstica” qualquer agressão inserida em um 

relacionamento estreito entre duas pessoas, fundado em camaradagem, confiança, amor etc. 

Para alguns, não sem razão, a extensão do dispositivo (relação de intimidade) 

extrapolou o espírito dos tratados ratificados pelo Brasil, pois mais restritos, protegendo a 

mulher de forma diferenciada somente no seu ambiente doméstico. 

Cremos ser inaplicável o disposto no inc. III do art. 5.º, desta lei, para efeitos penais. 

Na Convenção Interamericana para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher, no 

art. 2.º, § 1.º [rectius: alínea a], prevê-se que a violência contra a mulher tenha ocorrido ‘dentro 

da família ou unidade doméstica ou em qualquer outra relação interpessoal, em que o agressor 

conviva ou tenha convivido no mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre outros, 

estupro, violação, maus-tratos e abuso sexual’. Logo, é bem menos abrangente do que a redação 

do inc. III do art. 5.º da Lei 11.340/2006. Exige-se, no texto da Convenção, a existência de 

coabitação atual ou passada. Na Lei 11.340/2006 basta a convivência presente ou passada, 

independentemente de coabitação. Ora, se agressor e vítima não são da mesma família e nunca 

viveram juntos, não se pode falar em violência doméstica e familiar. Daí emerge a 

inaplicabilidade do disposto no inc. III”. 

Não obstante a pertinência da crítica, a Lei 11.340/06 vem sendo aplicada 

independentemente da coabitação, bastando a relação íntima de afeto que possa fundamentar a 

incidência de proteção especial. Esse é o entendimento há tempos adotado pelo STJ: 

O namoro é uma relação íntima de afeto que independe de coabitação; portanto, a 

agressão do namorado contra a namorada, ainda que tenha cessado o relacionamento, mas que 

ocorra em decorrência dele, caracteriza violência doméstica. 

A relação existente entre o sujeito ativo e o passivo de determinado delito deve ser 

analisada em face do caso concreto, para verificar a aplicação da Lei Maria da Penha, sendo 

desnecessário que se configure a coabitação entre eles. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
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proposta. 

Brasília, 13 de dezembro de 2017. 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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junho de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994; 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de março 

de 1995; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21, 

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

  

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER". CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

    

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar  

a Violência Contra a Mulher  

" Convenção de Belém do Pará" 

 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos humanos 

e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e exercício de tais 

direitos e liberdades; 

    Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

    Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

    Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária participação 

em todas as esferas de vida; e 
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    Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas 

as formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

    Convieram no seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher 

qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual 

ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada. 

 

Artigo 2 

Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 

psicológica: 

a) ocorrido no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer relação 

interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, 

incluindo- se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras 

formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e 

assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde 

ou qualquer outro local; e 

c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra. 

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS PROTEGIDOS 

 

Artigo 3 

Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública como 

na esfera privada. 

Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de todos 

os direitos humanos e liberdades consagradas em todos os instrumentos regionais e 

internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: 

a) direitos a que se respeite sua vida; 

b) direitos a que se respeite sua integridade física, mental e moral; 

c) direitos à liberdade e a segurança pessoais; 

d) direito a não ser submetida a tortura; 

e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja sua 

família; 

f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 

g) direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja 

contra atos que violem seus direitos; 

h) direito de livre associação; 

i) direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de acordo 

com a lei; e 

j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu próprio país e a 

participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 505, DE 2020 
(Do Sr. Bosco Costa ) 

 
Dispõe sobre o conceito de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
bem como estende a proteção contra perseguição obsessiva, alterando o 
art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7163/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o conceito de violência doméstica e 

familiar contra a mulher, bem como estende a proteção contra perseguição obsessiva, 

alterando o art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

IV - em relações em que o agressor, em comportamento obsessivo, 

inexistente correspondência afetiva, persegue a vítima. 

§ 1º As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual. 

§ 2º Na hipótese do inciso IV, as medidas protetivas são aplicadas a 

quaisquer pessoas sujeitas a perseguição obsessiva, 

independentemente de se tratar de violência doméstica e familiar 

contra a mulher (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Legislativo e, em especial a Câmara dos Deputados, 

funciona como a caixa de ressonância dos mais lídimos anseios da população 

brasileira. 

Cumprindo meu papel constitucional, inauguro o processo legislativo, 

a fim de melhor proteger a mulher diante de uma lacuna legislativa. 

Conforme demonstrarei, a Lei Maria da Penha não vem sendo 

aplicada em casos em que inexiste um relacionamento entre agressor e vítima. 
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Dessa maneira, se o sujeito vem perseguindo a vítima, ela não 

consegue obter uma medida protetiva, dado que não demonstra pressuposto lógico-

jurídico, qual seja, a existência de relação de afeto. 

Para ilustrar a necessidade da presente inovação legislativa, trago à 

colação o seguinte evento: 

O assassinato da diarista Roselane Cândida da Silva, 45 anos, neste 

sábado (11), em Canela, suscitou um debate em torno das eventuais 

limitações da Lei Maria da Penha. Morta com quatro tiros por um 

conhecido que a perseguia há pelo menos um mês, Roselane não teria 

direito a medidas protetivas asseguradas pela legislação federal 

concebida para defender as mulheres porque não mantinha relação 

íntima de afeto com o algoz. 

Segundo familiares de Roselane, Manoel Adelar da Silva, 63 anos, 

conhecia a vítima desde criança. Mais recentemente, teria nutrido 

obsessão por ela, seguindo-a inclusive no local de trabalho. Ambos 

eram casados com outras pessoas e, conforme Roselane assegurou 

várias vezes, jamais mantiveram qualquer vínculo afetivo. 

Ela chegou a procurar a Brigada Militar para registrar ocorrência da 

perseguição. No sábado, estava na fila do supermercado com o 

marido quando foi alvejada pelos quatros disparos e morreu enquanto 

recebia atendimento médico. Silva fugiu, mas acabou suicidando-se a 

poucas quadras do local. Segundo o delegado substituto Gustavo 

Barcellos, da Delegacia de Polícia de Canela, não houve falha da rede 

de proteção porque a ocorrência não se enquadrava na Maria da 

Penha. 

– Se ela não tinha relação com ele ou qualquer tipo de vinculação, em 

princípio, não haveria como ela obter medidas protetivas – justificou. 

A declaração causou controvérsia por se tratar de um caso claro 

de feminicídio, provocado por alguém que conhecia e perseguia a 

vítima, inclusive com registro da perseguição junto às autoridades 

policiais. Conforme a delegada Tatiana Bastos, titular da Delegacia 

Especializada no Atendimento à Mulher e diretora da Divisão de 

Proteção e Atendimento à Mulher no Estado, Barcellos está correto. 

Segundo Tatiana, o enquadramento na Maria da Penha exige não só 

que a violência seja motivada pelo gênero da vítima, mas também 

requer vínculo doméstico ou familiar com o agressor, com relação de 

afeto. 

– Pode ser marido, ex-marido, companheiro, ou mesmo um parente: 

pai, filho, cunhado, genro. Mas é preciso ter uma relação íntima de 

afeto permanente ou duradoura. Não pode ser sequer um mero ficante 

– esclarece a delegada, lembrando que a modelo Eliza Samudio, 

morta a mando do goleiro Bruno num caso que teve repercussão 

nacional, teve medida protetiva negada pela Justiça justamente 

https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2020/01/morre-mulher-baleada-em-frente-a-mercado-em-canela-ck5aefv9b03ab01odm352l9pk.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ultimas-noticias/tag/serra-gaucha/
https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2020/01/ela-estava-sendo-perseguida-havia-mais-de-um-mes-relata-prima-de-vitima-de-feminicidio-em-canela-ck5azpi3103az01odidlqltqe.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2020/01/ela-estava-sendo-perseguida-havia-mais-de-um-mes-relata-prima-de-vitima-de-feminicidio-em-canela-ck5azpi3103az01odidlqltqe.html
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ultimas-noticias/tag/brigada-militar/
https://gauchazh.clicrbs.com.br/ultimas-noticias/tag/feminicidio/
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porque não mantinha relação duradoura com o ex-atleta. 

Tal interpretação da Maria da Penha é questionada pela advogada 

Cármen Campos. Conselheira da ONG Themis – Gênero, Justiça e 

Direitos Humanos, a ativista sustenta que a polícia não poderia ter 

ignorado a relação de afeto que o assassino desenvolveu por 

Roselane, ainda que eles jamais tivessem tido qualquer vinculação 

íntima. 

– Realmente, a Maria da Penha é para violência doméstica e familiar, 

mas ele mantinha uma obsessão e não se sentia correspondido. 

Mesmo que não tivessem relacionamento formal, alguma medida 

protetiva tinha ser que tomada. Há uma relação imaginária que a 

polícia não poderia ter ignorado, afinal havia uma perseguição – 

comenta Cármen. 

Para situações desse tipo, Tatiana Bastos afirma que o caminho não 

é a Maria da Penha, mas, sim, o dispositivo do Código de Processo 

Penal que estabelece medida cautelar de afastamento. A ordem 

judicial, segundo Tatiana, tem escopo mais ampla do que a prevista 

na lei de proteção às mulheres por não exigir relação íntima. 

– Canela não tem vara especializada em violência contra mulher, mas 

aqui em Porto Alegre tem e já vi muitos juízes negarem pedidos em 

casos semelhantes a esse. Muitas vezes a Justiça nega protetiva pela 

Maria da Penha, mas concede a cautelar de 

afastamento. (https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia/2020

/01/morte-de-diarista-expoe-limitacoes-da-lei-maria-da-penha-

ck5bfu26400ix01r2zhkifl4m.html, consulta em 12/02/2020). 

Nesta oportunidade, ainda é promovida a extensão da proteção contra 

perseguição obsessiva para hipóteses diversas da violência doméstica e familiar 

contra a mulher. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de março de 2020. 

Deputado BOSCO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
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Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.286, DE 2020 
(Da Sra. Margarete Coelho) 

 
Altera os artigos 5º e 6º da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria 
da Penha), a fim de aprimorar o conceito de violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6939/2017.  
 

O Congresso Nacional decreta: 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7163/2014 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 5º e 6º da Lei 11.340, de 07 de agosto 

de 2006 (Lei Maria da Penha), a fim de aprimorar o conceito de violência doméstica e 

familiar contra a mulher.  

Art. 2º Os artigos 5º e 6º da Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 (Lei 

Maria da Penha), passam a vigorar com a seguintes redações: 

“Art. 5º. ................................................................................................. 

............................................................................................................... 

IV – na comunidade, sendo cometida por qualquer pessoa, bem como no 

local de trabalho, em instituições educacionais, serviços de saúde ou 

qualquer outro local; 

V – em qualquer local, sendo perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus 

agentes. 

..............................................................................................................  

Art. 6 º ....................................................................................................  

§ 1º A violação referida no caput desse artigo compreende a redução ou 

perda de estado de satisfação das necessidades essenciais à sobrevivência 

ou do status de reconhecimento social e político. 

§ 2º A redução ou perda do estado de satisfação das necessidades ou do 

status de reconhecimento social e político dar-se-á por quaisquer atos de 

violação à dignidade humana que resultem em danos psíquicos, físicos, 

morais, intelectuais, patrimoniais, econômicos, políticos, laborais, 

assistenciais e familiares, bem como ofenda a saúde sexual ou reprodutiva, 

ou a imagem da mulher.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Em Nota Técnica produzida pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

em 16 de abril de 2020, acerca do crescimento da violência doméstica e familiar contra a 

mulher no período pandêmico que estamos a atravessar, verificou-se que os números de 

violência doméstica e familiar apresentaram expressivo aumento. Como exemplo, em São 

Paulo, o aumento dos feminicídios chegou a 46%, na comparação de março de 2020 com 

março de 2019, e duplicou na primeira quinzena de abril. No Acre o crescimento foi de 67% 

no período e no Rio Grande do Norte o número triplicou em março de 2020.   

Nessa esteira, os dados demonstram a necessidade premente de se adotar 

medidas eficazes no enfrentamento a essa violência deveras silenciada, e que por isso 

mesmo muitas vezes resulta em perdas imensuráveis de projetos de vida femininos, 

provocando consequências nefastas para filhos, pais e irmãos da vítima, no caso da 

violência doméstica evoluir para um feminicídio.   

É necessário salientar que, em que pese o mérito da Lei Maria da Penha, 

seu âmbito de aplicação e sua esfera conceitual merecem alguns ajustes, a fim de 

contemplar situações de violência contra a mulher que fogem do espectro doméstico, 

familiar, e de uma relação de afeto, mas se inserem no contexto de uma relação laboral, 
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nos serviços de saúde, na comunidade em geral. Ademais, pode ser enquadrada como 

violência contra a mulher qualquer ato perpetrado pelos agentes estatais em qualquer local. 

Temos que encarar a realidade de que o grave fenômeno social da 

violência contra a mulher, ato atentatório à dignidade humana e que atinge a sociedade 

como um todo, não se dá apenas “intra muros”, ou numa relação íntima de afeto, mas em 

qualquer situação em que o agressor provoque, como explicitado na alteração no art. 6º da 

Lei Maria da Penha, a redução ou perda de estado de satisfação das necessidades 

essenciais à sobrevivência ou do status de reconhecimento social e político da mulher. 

A fim de melhor detalhar tal violação ao direito humano da mulher, 

explicamos na referida lei o conceito da redução ou perda de estado de satisfação das 

necessidades essenciais à sobrevivência ou do status de reconhecimento social e político, 

consistentes em qualquer ato de violação à dignidade humana que resulte em danos 

psíquicos, físicos, morais, intelectuais, patrimoniais, econômicos, políticos, laborais, 

assistenciais e familiares, bem como ofenda a saúde sexual ou reprodutiva, ou a imagem 

da mulher.               

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para aprovar 

matéria tão importante na atual conjuntura.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada MARGARETE COELHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
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físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  
I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  
II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 
por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 
de violação dos direitos humanos.  

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 
 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 
a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 586, DE 2021 
(Da Sra. Lauriete) 

 
Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006, para incluir relações 
hierárquicas entre as hipóteses de aplicação da Lei Maria da Penha  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7163/2014.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº ,     DE 2021

Altera a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006,

para  incluir  relações  hierárquicas  entre  as

hipóteses de aplicação da Lei Maria da Penha 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta o inciso IV ao art. 5º da Lei Maria da Penha, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 5º

(...)

IV – nas relações hierárquicas.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a doutrina especializada na Lei Maria da Penha, considera-se que

sua incidência está condicionada à presença de  três  pressupostos, quais sejam:

sujeito passivo mulher; prática de violência física, psicológica, sexual, patrimonial

ou moral e, por último, violência dolosa praticada no âmbito da unidade doméstica,

no âmbito da família, ou em qualquer relação íntima de afeto.

Além disso, há de se exigir um nexo de causalidade entre a conduta criminosa e a

relação de intimidade gerada pelo convívio doméstico e no caso, por exemplo, das

empregadas domésticas, há uma questão hierárquica que não exclui  o convívio

doméstico.
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A aprovação deste  projeto  visa  dar  maior  proteção às  mulheres,  ampliando as

situações onde a Lei Maria da Penha se aplicam, sendo certo que este relevante

instrumento  normativo  deve  ser  sempre  otimizado  e  fortalecido,  de  modo  a

alcançar todas as mulheres que sejam vítimas de violência no contexto doméstico

e familiar.  Conto com o apoio dos colegas parlamentares para a aprovação da

presente medida.

Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2021.

DEPUTADA LAURIETE

PSC/ES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 
por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 
de violação dos direitos humanos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.787, DE 2021 
(Do Sr. Bosco Costa) 

 
Amplia o alcance de proteção da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 
a fim de aplicar as medidas protetivas de urgência contra o autor do crime 
de perseguição 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-505/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BOSCO COSTA)

Amplia o alcance de proteção da Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006, a fim de
aplicar  as  medidas  protetivas  de  urgência
contra o autor do crime de perseguição.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei amplia o alcance de proteção da Lei nº 11.340,

de 7 de agosto de 2006, a fim de aplicar as medidas protetivas de urgência

contra o autor do crime de perseguição.

Art.  2º O art.  5º  da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º .................................................................................

.............................................................................................

IV - em qualquer relação em que o agressor persegue a

ofendida,  reiteradamente  e  por  qualquer  meio,

ameaçando-lhe  a  integridade  física  ou  psicológica,

restringindo-lhe  a  capacidade  de  locomoção  ou,  de

qualquer forma, invadindo ou perturbando sua esfera de

liberdade ou privacidade.

§  1º  As  relações  pessoais  enunciadas  neste  artigo

independem de orientação sexual. 

§ 2º Na hipótese do inciso IV, as medidas protetivas de

urgência serão aplicadas a qualquer vítima do crime de

perseguição,  previsto  no  art.  147-A  do  Decreto-Lei  nº

2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  -  Código  Penal,
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2

independentemente da ação delituosa ocorrer no âmbito

doméstico ou familiar.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Poder Legislativo, e em especial a Câmara dos Deputados,

funciona como a caixa de ressonância dos mais lídimos anseios da população

brasileira.

Cumprindo  meu  papel  constitucional,  inauguro  o  processo

legislativo, a fim de melhor proteger a mulher diante de uma lacuna legislativa. 

Conforme demonstrarei, a Lei Maria da Penha não vem sendo

aplicada em casos em que inexiste um relacionamento íntimo de afeto entre

agressor e vítima. 

Dessa maneira, se o sujeito vem perseguindo a vítima, ela não

consegue obter uma medida protetiva, dado que não demonstra pressuposto

lógico-jurídico, qual seja, a existência de relação de afeto. 

Para ilustrar a necessidade da presente inovação legislativa,

trago à colação o seguinte evento:

O assassinato da diarista Roselane Cândida da Silva,  45
anos, neste sábado (11), em Canela, suscitou um debate em
torno das eventuais limitações da Lei Maria da Penha. Morta
com quatro tiros por um conhecido que a perseguia há pelo
menos um mês, Roselane não teria direito a medidas protetivas
asseguradas pela legislação federal concebida para defender
as mulheres porque não mantinha relação íntima de afeto com
o algoz. 

Segundo familiares de Roselane, Manoel Adelar da Silva,
63  anos,  conhecia  a  vítima  desde  criança. Mais
recentemente,  teria  nutrido  obsessão  por  ela,  seguindo-a
inclusive no local de trabalho. Ambos eram casados com outras
pessoas e, conforme Roselane assegurou várias vezes, jamais
mantiveram qualquer vínculo afetivo. 

Ela  chegou  a  procurar  a  Brigada  Militar para  registrar
ocorrência  da  perseguição.  No  sábado,  estava  na  fila  do
supermercado com o marido quando foi alvejada pelos quatros
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disparos e morreu enquanto recebia atendimento médico. Silva
fugiu, mas acabou suicidando-se a poucas quadras do local.
Segundo  o  delegado  substituto  Gustavo  Barcellos,  da
Delegacia de Polícia de Canela, não houve falha da rede de
proteção porque a ocorrência não se enquadrava na Maria da
Penha. 

–  Se  ela  não  tinha  relação  com  ele  ou  qualquer  tipo  de
vinculação, em princípio, não haveria como ela obter medidas
protetivas – justificou. 

A declaração causou controvérsia  por  se  tratar  de um caso
claro de  feminicídio,  provocado por alguém que conhecia e
perseguia a vítima, inclusive com registro da perseguição junto
às autoridades policiais. Conforme a delegada Tatiana Bastos,
titular da Delegacia Especializada no Atendimento à Mulher e
diretora da Divisão de Proteção e  Atendimento  à  Mulher  no
Estado,  Barcellos  está  correto.  Segundo  Tatiana,  o
enquadramento  na  Maria  da  Penha  exige  não  só  que  a
violência  seja  motivada pelo  gênero da vítima,  mas também
requer  vínculo  doméstico  ou  familiar  com  o  agressor,  com
relação de afeto. 

–  Pode  ser  marido,  ex-marido,  companheiro,  ou mesmo um
parente:  pai,  filho,  cunhado,  genro.  Mas  é  preciso  ter  uma
relação íntima de afeto permanente ou duradoura. Não pode
ser sequer um mero ficante – esclarece a delegada, lembrando
que a modelo Eliza Samudio, morta a mando do goleiro Bruno
num  caso  que  teve  repercussão  nacional,  teve  medida
protetiva negada pela Justiça justamente porque não mantinha
relação duradoura com o ex-atleta.

Tal  interpretação  da  Maria  da  Penha  é  questionada  pela
advogada  Cármen  Campos.  Conselheira  da  ONG Themis  –
Gênero, Justiça e Direitos Humanos, a ativista sustenta que a
polícia  não  poderia  ter  ignorado  a  relação  de  afeto  que  o
assassino desenvolveu por  Roselane,  ainda que eles  jamais
tivessem tido qualquer vinculação íntima. 

– Realmente, a Maria da Penha é para violência doméstica e
familiar,  mas  ele  mantinha  uma  obsessão  e  não  se  sentia
correspondido.  Mesmo  que  não  tivessem  relacionamento
formal, alguma medida protetiva tinha ser que tomada. Há uma
relação imaginária que a polícia não poderia ter ignorado, afinal
havia uma perseguição – comenta Cármen.

Para  situações  desse  tipo,  Tatiana  Bastos  afirma  que  o
caminho não é a Maria da Penha, mas, sim, o dispositivo do
Código de Processo Penal que estabelece medida cautelar de
afastamento.  A ordem judicial,  segundo Tatiana,  tem escopo
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4

mais ampla do que a prevista na lei de proteção às mulheres
por não exigir relação íntima. 

–  Canela  não  tem  vara  especializada  em  violência  contra
mulher,  mas aqui  em Porto Alegre tem e já  vi  muitos juízes
negarem pedidos em casos semelhantes a esse. Muitas vezes
a Justiça nega protetiva pela Maria da Penha, mas concede a
cautelar de afastamento.1

Nesta oportunidade, ainda é promovida a extensão da proteção

contra perseguição obsessiva para hipóteses diversas da violência doméstica e

familiar contra a mulher.

Ante  o  exposto,  peço  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BOSCO COSTA

2021-3253

1Disponível  em:  <https://gauchazh.clicrbs.com.br/seguranca/noticia  /2020/01/morte-de-diarista-expoe-

limitacoes-da-lei-maria-dapenha-ck5bfu26400ix01r2zhkifl4m.html> Acesso em 12/02/2020. *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Perseguição 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021) 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe 

a integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer 

forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos termos do § 2º-A 

do art. 121 deste Código; 

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 

violência. 

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

14.132, de 31/3/2021) 

Seqüestro e cárcere privado  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
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Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, 

de 28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave 

sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.616, DE 2021 
(Do Sr. Luiz Lima ) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, 
para estabelecer que a caracterização da forma de violência contra a 
mulher independe do meio pelo qual é manifestada. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7163/2014.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. Deputado Federal LUIZ LIMA)

Altera a Lei nº 11.340, de 07 de agosto
de  2006  –  Lei  Maria  da  Penha,  para
estabelecer  que a caracterização da forma
de violência contra a mulher independe do
meio pelo qual é manifestada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006

– Lei  Maria  da  Penha,  para estabelecer  que a  caracterização da forma de

violência contra a mulher independe do meio pelo qual é manifestada.

 Art. 2° O art. 7º da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 –

Lei Maria da Penha, passa a vigorar com o seguinte Parágrafo único:

“Art.
7º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

Parágrafo único. As formas de violência previstas nos incisos II
a V deste artigo podem ser perpetradas por quaisquer meios,
inclusive eletrônicos.” (NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição legislativa tem por objetivo alterar a Lei

nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, para estabelecer

que a caracterização da forma de violência contra a mulher independe do meio

pelo qual é manifestada. Tal medida se mostra necessária na medida em que

as transformações sociais,  impulsionadas pela revolução tecnológica, a todo
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2

instante  modificam  os  meios  de  manifestação  das  formas  de  violência

praticadas contra as mulheres brasileiras. 

Desse  modo,  o  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade

conferir maior segurança a mulher vítima de violência doméstica e familiar, por

meio da adoção de um texto que deixa claro que o meio da prática do ato

influencia  a  caracterização  da  violência  contra  a  mulher.  Ademais,  o  texto

sugerido garante uma melhor perenidade ao texto legislativo, tendo em vista

que  não  será  necessária  atualizar  a  legislação  a  cada  novo  meio  de

manifestação de violência contra mulher que eventualmente surgir. 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos

nobres Pares para aprovação desta medida que contribuirá para a proteção da

mulher brasileira.

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2021.

Deputado Federal LUIZ LIMA

2021-15134
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 
 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 
a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria.  

TÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 
 

CAPÍTULO I 
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 
trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 
com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 
frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 
serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 
violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 
IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 
particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 
doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 
difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 
de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-
governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 
doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 
do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 
inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 
conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 
da violência doméstica e familiar contra a mulher.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.338, DE 2022 
(Do Sr. Otoni de Paula) 

 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
que ela se aplique a todos os tipos de violência contra a mulher, e não 
apenas aos casos de violência doméstica e familiar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4286/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. OTONI DE PAULA)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para que ela
se  aplique  a  todos  os  tipos  de  violência
contra a mulher, e não apenas aos casos de
violência doméstica e familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha), para que ela se aplique a todos os tipos de violência

contra a mulher, e não apenas aos casos de violência doméstica e familiar.

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.  1º  Esta  Lei  cria  mecanismos  para  coibir  e  prevenir  a
violência contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da
Constituição  Federal,  da  Convenção  sobre  a  Eliminação  de
Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção
Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e  Erradicar  a  Violência
contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados
pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos
Juizados de Violência contra a Mulher; e estabelece medidas
de  assistência  e  proteção  às  mulheres  em  situação  de
violência.” (NR)

“Art. 3º .......................................................................................

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir
os direitos humanos das mulheres no sentido de resguardá-las
de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,  exploração,
violência, crueldade e opressão.

...........................................................................................” (NR)

“Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins
sociais  a que ela se destina e,  especialmente,  as condições
peculiares das mulheres em situação de violência.” (NR)
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“TÍTULO II

DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER” (NR)

“Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência contra a
mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe
cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e
dano moral ou patrimonial.” (NR)

“Art. 6º A violência contra a mulher constitui uma das formas de
violação dos direitos humanos.” (NR)

“CAPÍTULO II

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIUA CONTRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência contra a mulher, entre outras:

...........................................................................................” (NR)

“TÍTULO III

DA ASSITÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA”
(NR)

“Art. 8º A política pública que visa coibir a violência contra a
mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e
de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:

.....................................................................................................

II – a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras
informações relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça
ou  etnia,  concernentes  às  causas,  às  consequências  e  à
frequência da violência contra a mulher, para a sistematização
de  dados,  a  serem unificados  nacionalmente,  e  a  avaliação
periódica dos resultados das medidas adotadas;

III – o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores
éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir os
papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência
doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III
do art. 1º, no inciso IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da
Constituição Federal;

................................................................................................... *C
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IX – o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de
ensino,  para os conteúdos relativos aos direitos humanos,  à
equidade  de  gênero  e  de  raça  ou  etnia  e  ao  problema  da
violência contra a mulher.” (NR)

“CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência será
prestada  de  forma articulada  e  conforme os  princípios  e  as
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no
Sistema  Único  de  Saúde,  no  Sistema  Único  de  Segurança
Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e
emergencialmente quando for o caso.

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher
em  situação  de  violência  no  cadastro  de  programas
assistenciais do governo federal, estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência, para
preservar sua integridade física e psicológica:

..................................................................................................

§  3º  A  assistência  à  mulher  em  situação  de  violência
compreenderá  o  acesso  aos  benefícios  decorrentes  do
desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os serviços
de  contracepção  de  emergência,  a  profilaxia  das  Doenças
Sexualmente  Transmissíveis  (DST)  e  da  Síndrome  da
Imunodeficiência  Adquirida  (AIDS)  e  outros  procedimentos
médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência
física,  sexual  ou  psicológica  e  dano  moral  ou  patrimonial  a
mulher  fica  obrigado  a  ressarcir  todos  os  danos  causados,
inclusive  ressarcir  ao  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  de
acordo com a tabela SUS, os custos relativos aos serviços de
saúde  prestados  para  o  total  tratamento  das  vítimas  em
situação  de  violência,  recolhidos  os  recursos  assim
arrecadados ao Fundo de Saúde do ente federado responsável
pelas unidades de saúde que prestarem os serviços.

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso
de  perigo  iminente  e  disponibilizados  para  o  monitoramento
das  vítimas  de  violência  amparadas  por  medidas  protetivas
terão seus custos ressarcidos pelo agressor.

....................................................................................................

§ 7º  A mulher  em situação de violência tem prioridade para
matricular  seus  dependentes  em  instituição  de  educação
básica  mais  próxima  de  seu  domicílio,  ou  transferi-los  para *C
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essa  instituição,  mediante  a  apresentação  dos  documentos
comprobatórios  do  registro  da  ocorrência  policial  ou  do
processo de violência em curso.

.........................................................................................” (NR)

“Art. 10. Na hipótese da iminência ou da prática de violência
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento
da  ocorrência  adotará,  de  imediato,  as  providências  legais
cabíveis.

.........................................................................................” (NR)

“Art.  10-A.  É  direito  da  mulher  em  situação  de  violência  o
atendimento  policial  e  pericial  especializado,  ininterrupto  e
prestado por servidores - preferencialmente do sexo feminino -
previamente capacitados.

§ 1º  A inquirição de mulher  em situação de violência ou de
testemunha de violência, quando se tratar  de crime contra a
mulher, obedecerá às seguintes diretrizes:

I – salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da
depoente, considerada a sua condição peculiar de pessoa em
situação de violência;

II  –  garantia  de  que,  em  nenhuma  hipótese,  a  mulher  em
situação de violência, familiares e testemunhas terão contato
direto  com  investigados  ou  suspeitos  e  pessoas  a  eles
relacionadas;

...................................................................................................

§  2º  Na  inquirição  de  mulher  em  situação  de  violência
doméstica e familiar ou de testemunha de delitos de que trata
esta  Lei,  adotar-se-á,  preferencialmente,  o  seguinte
procedimento:

I – a inquirição será feita em recinto especialmente projetado
para  esse  fim,  o  qual  conterá  os  equipamentos  próprios  e
adequados  à  idade  da  mulher  em  situação  de  violência  ou
testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;

II  –  quando  for  o  caso,  a  inquirição  será  intermediada  por
profissional  especializado  em  violência  designado  pela
autoridade judiciária ou policial;

..........................................................................................” (NR)

“Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência, a
autoridade policial deverá, entre outras providências: *C
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..........................................................................................” (NR)

“Art. 12. Em todos os casos de violência contra a mulher, feito
o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de
imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles
previstos no Código de Processo Penal:

........................................................................................” (NR)

“Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de
suas políticas e planos de atendimento à mulher em situação
de  violência,  darão  prioridade,  no  âmbito  da  Polícia  Civil,  à
criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher
(Deams),  de  Núcleos  Investigativos  de  Feminicídio  e  de
equipes especializadas para o  atendimento  e  a  investigação
das violências graves contra a mulher.” (NR)

“Art. 12-B. ..................................................................................

...................................................................................................

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos
necessários à defesa da mulher em situação de violência e de
seus dependentes.” (NR)

“Art. 12-C.  Verificada a existência de risco atual ou iminente à
vida  ou  à  integridade  física  ou  psicológica  da  mulher  em
situação de violência, ou de seus dependentes, o agressor será
imediatamente  afastado  do  lar,  domicílio  ou  local  de
convivência com a ofendida:

..........................................................................................” (NR)

“Art. 13. Ao processo, ao julgamento e à execução das causas
cíveis e criminais decorrentes da prática de violência contra a
mulher  aplicar-se-ão  as  normas  dos  Códigos  de  Processo
Penal  e  Processo  Civil  e  da  legislação  específica  relativa  à
criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o
estabelecido nesta Lei.” (NR)

“Art. 14. Os Juizados de Violência contra a Mulher, órgãos da
Justiça  Ordinária  com competência  cível  e  criminal,  poderão
ser criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e
pelos Estados,  para o processo,  o julgamento e a execução
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das  causas  decorrentes  da  prática  de  violência  contra  a
mulher.

...........................................................................................” (NR)

“Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio
ou  de  dissolução  de  união  estável  no  Juizado  de  Violência
contra a Mulher.

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência contra
a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens.

§ 2º  Iniciada a situação de violência após o ajuizamento da
ação de divórcio ou de dissolução de união estável, a ação terá
preferência no juízo onde estiver.” (NR)

“Art. 17. É vedada a aplicação, nos casos de violência contra a
mulher,  de  penas  de  cesta  básica  ou  outras  de  prestação
pecuniária, bem como a substituição de pena que implique o
pagamento isolado de multa.” (NR)

“Art. 22. Constatada a prática de violência contra a mulher, nos
termos  desta  Lei,  o  juiz  poderá  aplicar,  de  imediato,  ao
agressor,  em  conjunto  ou  separadamente,  as  seguintes
medidas protetivas de urgência, entre outras:

..........................................................................................” (NR)

“Art. 24. .......................................................................................

.....................................................................................................

IV – prestação de caução provisória, mediante depósito judicial,
por  perdas  e  danos  materiais  decorrentes  da  prática  de
violência contra a ofendida.

.........................................................................................” (NR)

“Art.  25. O Ministério Público intervirá, quando não for parte,
nas causas cíveis e criminais decorrentes da violência contra a
mulher.” (NR)

“Art. 26. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras
atribuições,  nos casos de violência  contra a  mulher,  quando
necessário:

.................................................................................................. *C
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II  –  fiscalizar  os estabelecimentos públicos e particulares de
atendimento à mulher em situação de violência, e adotar,  de
imediato,  as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no
tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência contra a mulher.” (NR)

“Art.  27. Em todos os atos processuais, cíveis e criminais,  a
mulher em situação de violência deverá estar acompanhada de
advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.” (NR)

“Art. 28. É garantido a toda mulher em situação de violência o
acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência
Judiciária  Gratuita,  nos  termos  da  lei,  em  sede  policial  e
judicial, mediante atendimento específico e humanizado.” (NR)

“Art. 29. Os Juizados de Violência contra a Mulher que vierem
a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento
multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados
nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.” (NR)

“Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência
contra  a  Mulher,  as  varas  criminais  acumularão  as
competências cível e criminal para conhecer e julgar as causas
decorrentes  da  prática  de  violência  contra  a  mulher,
observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela
legislação processual pertinente.

........................................................................................” (NR)

“Art. 34. A instituição dos Juizados de Violência contra a Mulher
poderá  ser  acompanhada  pela  implantação  das  curadorias
necessárias e do serviço de assistência judiciária.” (NR)

“Art. 35. ....................................................................................

I  –  centros  de  atendimento  integral  e  multidisciplinar  para
mulheres e respectivos dependentes em situação de violência;

II  –  casas-abrigos para mulheres  e  respectivos dependentes
menores em situação de violência;
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III  –  delegacias,  núcleos  de  defensoria  pública,  serviços  de
saúde  e  centros  de  perícia  médico-legal  especializados  no
atendimento à mulher em situação de violência;

IV – programas e campanhas de enfrentamento da violência
contra a mulher;

...........................................................................................”(NR)

“Art. 38. As estatísticas sobre a violência contra a mulher serão
incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema
de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional
de dados e informações relativo às mulheres.

.........................................................................................” (NR)

“Art. 41. Aos crimes praticados com violência contra a mulher,
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº
9.099, de 26 de setembro de 1995.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos da Lei  Maria da Penha,  sua aplicação cinge-se,

hoje, aos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher. Ou seja,

para que se aplique essa lei, é preciso que a violência tenha se dado no âmbito

da unidade doméstica, no âmbito da família, ou decorrência de relação íntima

de afeto (art. 5º da Lei nº 11.340/2006).

Entendemos,  porém,  que  esse  diploma  protetivo  deve  ser

aplicado a todo tipo de violência contra a mulher, e não apenas aos casos

de violência doméstica e familiar.

É  importante  rememorar,  aliás,  que  a  Convenção

Interamericana para Prevenir,  Punir  e Erradicar a Violência contra a Mulher

(Convenção de Belém do Pará), conceitua a violência contra a mulher como

“qualquer  ato ou  conduta  baseada  no  gênero,  que  cause  morte,  dano  ou

sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como
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na esfera privada” (art. 1º). Ou seja, o conceito de violência contra a mulher é

muito mais amplo do que o estabelecido hoje na Lei Maria da Penha.

Por isso, entendemos importante alterar essa legislação para

que, em seu art. 5º, o conceito de violência contra a mulher seja alterado para

“qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão,

sofrimento  físico,  sexual  ou psicológico  e  dano moral  ou patrimonial”.  Além

disso,  sugerimos  substituir,  em  todos  os  dispositivos  da  lei,  a  expressão

“violência doméstica e familiar contra a mulher” por “violência contra a mulher”.

Busca-se, com isso, garantir a todas as mulheres, em todas as

suas interações sociais, melhores condições para o exercício efetivo do direito

à vida, à segurança, à liberdade, à dignidade, etc.

Em razão do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares

a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado OTONI DE PAULA

2022-8124
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão 

aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, que 

exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da programação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, na 

forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que trata 

o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=458512&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso 

à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 

convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos humanos 

das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 

para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

Art. 4º Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que ela se 

destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 

doméstica e familiar.  

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 

constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
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ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 

cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados 

a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações relevantes, 

com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às consequências e à 

frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematização de dados, a 

serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da violência 

doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia;  
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IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema 

da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei Orgânica 

da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, para 

preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, 

de 29/10/2019) 

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e tecnológico, 

incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros 

procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu domicílio, 
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ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos comprobatórios 

do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será reservado 

ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - 

preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados.  

§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às 

seguintes diretrizes:  

I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada 

a sua condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  

II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência 

doméstica e familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou 

suspeitos e pessoas a eles relacionadas;  

III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato nos âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida 

privada.  

§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de 

testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte 

procedimento:  

I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual 

conterá os equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência 

doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  

II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado 

em violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  

III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a 

degravação e a mídia integrar o inquérito. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 

autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
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pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis, inclusive os de assistência judiciária para o eventual ajuizamento perante o juízo 

competente da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou de 

dissolução de união estável. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 

o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 

se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 

outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, 

na hipótese de existência, juntar aos autos essa informação, bem como notificar a ocorrência à 

instituição responsável pela concessão do registro ou da emissão do porte, nos termos da Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.880, de 8/10/2019) 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida;  

IV - informação sobre a condição de a ofendida ser pessoa com deficiência e se da 

violência sofrida resultou deficiência ou agravamento de deficiência preexistente. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.836, de 4/6/2019) 

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos 

de atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 

âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 

atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.505, de 8/11/2017) 

Art. 12-B. (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017)  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à 

defesa da mulher em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.505, de 8/11/2017) 

Art. 12-C. Verificada a existência de risco atual ou iminente à vida ou à integridade 

física ou psicológica da mulher em situação de violência doméstica e familiar, ou de seus 

dependentes, o agressor será imediatamente afastado do lar, domicílio ou local de convivência 

com a ofendida: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

I - pela autoridade judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; ou 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver 

delegado disponível no momento da denúncia. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.827, de 

13/5/2019) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será comunicado 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a manutenção 

ou a revogação da medida aplicada, devendo dar ciência ao Ministério Público 

concomitantemente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

§ 2º Nos casos de risco à integridade física da ofendida ou à efetividade da medida 

protetiva de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as normas 

dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, órgãos 

da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser criados pela União, no 

Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execução 

das causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Parágrafo único. Os atos processuais poderão realizar-se em horário noturno, 

conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

Art. 14-A. A ofendida tem a opção de propor ação de divórcio ou de dissolução de 

união estável no Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

§ 1º Exclui-se da competência dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher a pretensão relacionada à partilha de bens. 

§ 2º Iniciada a situação de violência doméstica e familiar após o ajuizamento da 

ação de divórcio ou de dissolução de união estável, a ação terá preferência no juízo onde estiver. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/12/2019) 

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos por 

esta Lei, o Juizado:  

I - do seu domicílio ou de sua residência;  

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;  

III - do domicílio do agressor.  

Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de 

que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência 
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especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o 

Ministério Público. (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 

mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, bem como a substituição de 

pena que implique o pagamento isolado de multa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas:  

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de 

urgência;  

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência judiciária, 

quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de 

anulação de casamento ou de dissolução de união estável perante o juízo competente; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.894, de 29/10/2019) 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis; 

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.880, de 8/10/2019) 

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 

requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.  

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 

independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, devendo 

este ser prontamente comunicado.  

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, 

e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados.  

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 

conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender 

necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério 

Público.  

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público ou mediante representação da autoridade policial.  

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem.  

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, 

especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação do 

advogado constituído ou do defensor público.  

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 

agressor.  

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13894-29-outubro-2019-789320-publicacaooriginal-159294-pl.html
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termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 

atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VI - comparecimento do agressor a programas de recuperação e reeducação; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

VII - acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento 

individual e/ou em grupo de apoio. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.984, de 3/4/2020) 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 

na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o exigirem, 

devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 

responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos crimes de 

prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 

e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos;  

V - determinar a matrícula dos dependentes da ofendida em instituição de educação 

básica mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para essa instituição, 

independentemente da existência de vaga. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 

de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 

medidas, entre outras:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13984-3-abril-2020-789944-publicacaooriginal-160272-pl.html
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I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  

Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  

Seção IV 

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência 

 

Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência 

previstas nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz 

que deferiu as medidas. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá 

conceder fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.641, de 3/4/2018) 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

Art. 26.  Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos 

de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando necessário:  

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência 

social e de segurança, entre outros;  

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à mulher 

em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de imediato, as medidas administrativas 

ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;  

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em situação de 

violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de advogado, ressalvado o previsto 

no art. 19 desta Lei.  

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica e familiar o 

acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da 

lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento específico e humanizado.  

 

TÍTULO V 

DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13641-3-abril-2018-786397-publicacaooriginal-155153-pl.html
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Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem 

a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento multidisciplinar, a ser integrada 

por profissionais especializados nas áreas psicossocial, jurídica e de saúde.  

Art. 30.  Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras atribuições 

que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito ao juiz, ao 

Ministério Público e à Defensoria Pública, mediante laudos ou verbalmente em audiência, e 

desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados 

para a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e aos adolescentes.  

Art. 31.  Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofundada, o juiz 

poderá determinar a manifestação de profissional especializado, mediante a indicação da equipe 

de atendimento multidisciplinar.  

Art. 32.  O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, poderá 

prever recursos para a criação e manutenção da equipe de atendimento multidisciplinar, nos 

termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33.  Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências cível e criminal para conhecer 

e julgar as causas decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

observadas as previsões do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual pertinente.  

Parágrafo único. Será garantido o direito de preferência, nas varas criminais, para 

o processo e o julgamento das causas referidas no caput.  

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias necessárias e do serviço de 

assistência judiciária.  

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, no limite das respectivas competências:  

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos 

dependentes em situação de violência doméstica e familiar;  

II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situação de 

violência doméstica e familiar;  

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 

médico-legal especializados no atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar;  

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar;  

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.  

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei 

poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação na 

área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.  

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 

quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 

ajuizamento da demanda coletiva.  
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Art. 38.  As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a mulher serão 

incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Justiça e Segurança a fim de 

subsidiar o sistema nacional de dados e informações relativo às mulheres.  

Parágrafo único. As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal poderão remeter suas informações criminais para a base de dados do Ministério da 

Justiça.  

Art. 38-A. O juiz competente providenciará o registro da medida protetiva de 

urgência. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.827, de 13/5/2019) 

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão, após sua concessão, 

imediatamente registradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho 

Nacional de Justiça, garantido o acesso instantâneo do Ministério Público, da Defensoria 

Pública e dos órgãos de segurança pública e de assistência social, com vistas à fiscalização e à 

efetividade das medidas protetivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.827, de 

13/5/2019, com redação dada pela Lei nº 14.310, de 8/3/2022, publicada no DOU de 9/3/2022, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas 

competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão estabelecer 

dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a implementação das 

medidas estabelecidas nesta Lei.  

Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorrentes dos 

princípios por ela adotados.  

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

"Art. 313. ................................................................................. 

..................................................................................................  

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.856, DE 2023 
(Do Sr. Jonas Donizette) 

 
Estabelece que a configuração da violência doméstica independe de 
coabitação ou da condição de vulnerabilidade da ofendida, e veda a 
aplicação do princípio da insignificância nas infrações penais praticadas 
com violência doméstica e familiar contra a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9337/2017. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Estabelece  que  a  configuração  da
violência  doméstica  independe  de
coabitação  ou  da  condição  de
vulnerabilidade  da  ofendida,  e  veda  a
aplicação do princípio da insignificância nas
infrações  penais  praticadas  com  violência
doméstica e familiar contra a mulher.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

para  estabelecer  que  a  configuração  da  violência  doméstica  independe  de

coabitação ou da condição de vulnerabilidade da ofendida,  e  para  vedar  a

aplicação do princípio da insignificância nas infrações penais praticadas com

violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art.  2º O art.  5º  da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar com a seguinte redação, alterando-se o atual parágrafo único

para § 1º:

“Art. 5º ......................................................................................

..................................................................................................

III – em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor
conviva ou tenha convivido com a ofendida.

..................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

§ 2º A configuração de violência doméstica e familiar contra a
mulher  independe  de  coabitação  ou  da  condição  de
vulnerabilidade da ofendida. (NR)”

“Art. 41. À infração penal praticada com violência doméstica e
familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista,
não  se  aplica  a  Lei  nº  9.099,  de  26  de  setembro  de  1995, *C
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2

tampouco pode ser afastada a sua tipicidade com fundamento
na insignificância da lesividade do fato.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente projeto de lei é conferir maior proteção

para as mulheres vítimas de violência doméstica.

Para tanto, sugere-se alterar o art. 5º da Lei Maria da Penha

para deixar claro que a configuração de violência doméstica e familiar contra a

mulher  independe de coabitação ou da condição de vulnerabilidade da

ofendida em relação ao agressor. Com isso, deixa-se indene de dúvida, por

exemplo, que a agressão de um irmão contra uma irmã configura violência

doméstica e familiar contra a mulher, ainda que não haja, entre eles, relação

de submissão.

A modificação se mostra importante porque o Superior Tribunal

de Justiça já afastou a aplicação da Lei Maria da Penha sob o fundamento de

que “para a aplicação da Lei 11.340/2006, não é suficiente que a violência seja

praticada contra a mulher e numa relação familiar, doméstica ou de afetividade,

mas  também  há  necessidade  de  demonstração  da  sua  situação  de

vulnerabilidade ou hipossuficiência,  numa perspectiva  de gênero”  (AgRg no

REsp  1.430.724/RJ,  Rel.  Ministra  MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA,

SEXTA TURMA, julgado em 17/3/2015, DJe 24/3/2015).

Entendemos que esse tipo de entendimento fragiliza a norma e

limita  o  alcance que o  legislador  pretendeu a  ela  conferir.  Isso  porque em

nenhum momento o legislador condicionou a aplicação da lei Maria da Penha à

demonstração  desse  pressuposto  (situação  de  hipossuficiência  ou

vulnerabilidade da ofendida), sendo essa uma criação jurisprudencial.

A alteração proposta tem por objetivo corrigir essa distorção.

Além disso, sugerimos que se insira no texto legal a vedação à

aplicação do princípio da insignificância às infrações praticadas com violência
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3

doméstica e familiar contra a mulher. Aponte-se que esse entendimento já se

encontra sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos: “é

inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou contravenções penais

praticados contra a mulher no âmbito das relações domésticas” (Súmula 589).

O Supremo Tribunal Federal também já teve a oportunidade de

se  manifestar,  em  reiteradas  ocasiões,  no  sentido  de  que  “o  princípio  da

insignificância não é aplicável aos crimes de violência doméstica, porquanto

não há irrelevância em violência praticada no âmbito familiar” (RHC 213760

AgR, Relator: GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/02/2023).

Pretendemos, portanto, apenas consolidar esse entendimento

no texto legal, conferindo-lhe maior segurança jurídica.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para

aprovar o presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE

2023-2459

*C
D2

31
51

02
61

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231510261200

PL
 n

.2
85

6/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
05

/2
02

3 
18

:2
3:

06
.2

93
 - 

M
ES

A

66



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7163/2014 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 11.340, DE 7 DE 
AGOSTO  
DE 2006  
Art. 5º, 41  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200608-
07;11340   

LEI Nº 9.099, DE 26 DE  
SETEMBRO DE 1995  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199509-
26;9099   
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